
RELATÓRIO DE IDENTIFICAÇÃO DA DÍVIDA DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS

COSEMS REGIONAL: Leopoldina

MUNICÍPIO: Recreio

ELENCO 2015 - 3º QUADRIMESTRE - Resolução n.º 4.370, de 24 de junho de 2014: R$ 6.000,00

ELENCO 2016 - 1º QUADRIMESTRE - Resolução n.º 5124, de 22 de janeiro de 2016: R$ 6.000,00

ELENCO 2016 - 2º QUADRIMESTRE - Resolução n.º 5124, de 22 de janeiro de 2016: R$ 6.000,00

ELENCO 2016 - 3º QUADRIMESTRE - Resolução n.º 5124, de 22 de janeiro de 2016: R$ 6.000,00

PROJETO TRAVESSIA - Resolução  n.º 4282, de 16 de abril de 2.014:

INCENTIVO SISVAN - Resolução n.º 4.965, de 21 de outubro de 2015:

CEREST -  Resolução n.º 4.970, 21 de outubro de 2.015:

REFORÇO DE CUSTEIO - Resolução n.º 5.560, de 27 de dezembro de 2016:

REFORÇO DE CUSTEIO - Resolução n.º 5556, de 22 de dezembro de 2.016:

BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
PARCELA EXCEPCIONAL - Resolução 5527, de 15 dezembro de 2016: R$ 52.058,00

INCENTIVO FARMÁCIA DE TODOS - Deliberação n.º 1.490, de 19 de julho de 2013: R$ 5.300,00

REVITALIZAÇÃO FARMÁCIA - Resolução 5073 de 18 de Dezembro de 2015: R$ 10.000,00

OBRA COMPLEMENTO - Resolução 5073 de 18 de Dezembro de 2015:

BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

SALDO  - SAUDE EM CASA - Resolução n.º 5509, de 06 de dezembro de 2016: R$ 57.266,00

FOMENTO PMAQ - Resolução n.º 5523 de 06 de dezembro de 2016: R$ 83.699,00

BONUS SAUDE EM CASA 2014 - Resolução n.º 4617, de 09 de dezembro de 2014:

ESCOVARIO FIXO E MOVEL - Resolução n.º 4966, de 21 de outubro de 2015:

SAÚDE INDÍGENA - Deliberação n.º 2.324, de 13 de abril de 2016:

PEP BH - Resolução n.º 4914, 06 de setembro de 2015:

ALEITAMENTO MATERNO - Resolução n.º 5512, de 06 de dezembro de 2016: R$ 18.000,00

PROMOÇÃO BÔNUS DESEMP - Resolução n.º 5510, de 06 de dezembro de 2016:

PROMOCAO EDUCAÇÃO ALC. - Resolução n.º 5511, de 06 de dezembro de 2016: R$ 10.667,00

ACADEMIA DA SAÚDE - Resolução n.º 5513 de 06 de dezembro de 2016:

ACADEMIA - Resolução n.º 5017, de 18 de novembro de 2015:

POLÍTICA DE PROMOÇÃO - Resolução n.º 5250, de 19 de abril de 2016: R$ 9.600,30

MAIS VIDA- Resolução n.º 5265, de 04 de maio de 2016:

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA - Resolução n.º 5.558, de 23 de dezembro de 2016 R$ 26.667,50

SAÚDE EM CASA CO-FINANCIAMENTO Delib. 2.320, de 13 de abril de 2016: R$ 174.128,37

INCENTIVO COM DENGUE - Resolução n.º 5.483, de 17 de novembro de 2016: R$ 20.308,00

TOTAL DO BLOCO DE VIGILÂNCIA  EM SAÚDE: R$ 70.975,50

TOTAL DO BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA: R$ 67.358,00

TOTAL DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA: R$ 353.360,67
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BLOCO DE GESTÃO
CONTROLE SOCIAL - Resolução n.º 4660 de 21 de maio de 2014: R$ 3.000,00

Co-GESTÃO DE CENTRAL - Resolução n.º 5298, maio e n.º 5332, de junho de 2016:

GESTOR DE CONTRATOS - Resolução n.º 5334, de 04 de julho de 2016:

INCENTIVO DE EQ DE REGULAÇÃO - Resolução n.º 5234,de 13 de abril de 2016:

BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

INCENTIVO CEO 2015 - Resolução n.º 2940/2011:

BÔNUS CEO 2015 - Resolução n.º 4967 e 5018/2015:

INCENTIVO CEO 2016 - Resolução n.º 5249/2016:

ODONTOLOGIA HOSPITALAR - Resolução n.º 5181/2016:

INVESTIMENTO CAPS - Deliberação n.º 2.284/2016:

CONSTRUÇÃO CAPS - Deliberação n.º 2.240/2015:

INCENTIVO CUSTEIO CAPS HAB 2016 - Resolução n.º 5495/2016:

INCENTIVO CUSTEIO CAPS SEM HAB 2016 - Resolução n.º 5494/2016:

INCENTIVO CENTRO DE CONVIVÊNCIA - Resolução n.º 5496/2016:

INCENTIVO DE CUSTEIO SRT - Resolução n.º 5497/2016:

INCENTIVO DE CUSTEIO CAPS 2015 - Resolução n.º 4946/2015:

CIRURGIAS ELETIVAS JUL/16 A NOV/16 - Resoluções diversas: R$ 4.310,26

CEAE/CEM - Resolução n.º 5605/2017:

EXTRAP MAMOGRAFIA HOSP CONTRATUALIZADOS - Resolução n.º 5499/2016: R$ 0,00

TRIAGEM AUDITIVA - Resolução n.º 5516/2016:

AASI - Resolução n.º 5333/2017:

CAGEP - CASA DA GESTANTE NOV/16 a FEV/17 - Resoluções 3214/2012 e 3866/2013
:
PARCELA EXTRA REDE RESPOSTA 2016 - Resolução 5514/2016:

REDE RESPOSTA NORTE 3X - Resolução n.º 4918/2015:

REDE RESPOSTA CENTRO-SUL 3X - Resolução n.º 3645/2013:

REDE RESPOSTA SUDESTE 3X - Resolução n.º 4706/2015:

REDE RESPOSTA OESTE 3X - Resolução n.º 4976/2015:

REDE RESPOSTA NORDESTE JEQUITINHONHA 3X - Resolução n.º 4706/2015:

REDE RESPOSTA LESTE 3X - Resolução 4554/2014:

REDE RESPOSTA SUL 2X e 3X - Resolução n.º 4191/2014 e alterações:

SAMU MUNICIPAL 6X - Resolução n.º 5188/2016:

SAMU AEROMÉDICO 7X - Resolução n.º 5065/2015:

PROHOSP GESTÃO COMPARTILHADA - Resoluções diversas:

PRO-URG 5X - Resolução n.º 4555/2014:

PRO-HOSP 3º QUADRIMESTRE 2016 - Resolução n.º 5184/2016:

PRO-HOSP PARCELA EXTRA - Resolução n.º 5508/2016:

UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 5X - Resolução n.º 4.884/2015:

EXTRAPOLAMENTO ONCOLOGIA AGO/16 A OUT/16 - Resoluções diversas: R$ -00

EXTRAPOLAMENTO TRS NOV/15 e DEZ/15 AGO/16 a OUT/16 e DEZ/16 - Res. divers R$ -00

EXTRAPOLAMENTO CÂMARA COMPENSAÇÃO OUT/15, ABR/16 A OUT/16 - Res. dive R$ 6.666,88

TOTAL DO BLOCO DE GESTÃO: R$ 3.000,00

REDE RESPOSTA CENTRO 3X - Resolução n.º 3645/2013:
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HEMODINÂMICA ISOLADA  NOV/15 e DEZ/15 JUN/16 a DEZ/16 - Resoluções diversas: R$ -00

EXTRAPOLAMENTO UTI 50% ATÉ JUL/2015 - Resolução n.º 5568/2016:

EXTRAPOLAMENTO UTI AGO/15 a OUT/16 - Resolução n.º 5559/2016:

CARDIO PEDIÁTRICA FEV_SET_2016 - Resolução n.º 5550/2016:

CARDIO PEDRIÁTRICA ESTIMATIVA OUT/15 A JAN/17:

UTI SEM HABILITAÇÃO e AMARELA - Resoluções diversas:

UCI CANGURU Resolução n.º 5520/2016:

CONTRAPARTIDA ESTADUAL REDE RESPOSTA SUL Resolução n.º 5526/2016:

TOTAL BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE: R$ 10.977,14

BLOCO DE INVESTIMENTO

TOTAL DO BLOCO DE INVESTIMENTO - Resoluções n.º 5310, 5313, 5318/2016: 

TOTAL: R$ 505.671,31

RESOLUÇÕES CUSTEIO - Resoluções n.º 5309, 5312, 5319 e 5327/2016:

FONTE: http://transparencia.mg.gov.br/  http://saude.mg.gov.br

OBSERVAÇÕES SOBRE O LEVANTAMENTO DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE: Identificamos o 
pagamento das Resoluções de Emergência em Saúde Pública e Incentivo Dengue, Zica, Chikungunya para alguns 
municípios de regiões afetadas pela Febre Amarela. Os programas compostos por parte fixa e variável, em relação à 
variável, consideramos o valor integral sem a dedução da avaliação de desempenho. 

OBSERVAÇÕES SOBRE O LEVANTAMENTO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA:  Identificamos o pagamento do 
incentivo de Co-financiamento da Atenção Básica (Saúde em Casa) referente ao 2º quadrimestre de 2016 para as 
regiões afetadas pela Febre Amarela (Manhumirim, Gov. Valadares, Coronel Fabriciano e Teófilo Otoni). Os 
programas compostos por parte fixa e variável, em relação à variável, consideramos o valor integral sem a dedução 
da avaliação de desempenho ou o saldo de empenho liquidado em 2016 na ação financiadora da ação.

OBSERVAÇÕES SOBRE O LEVANTAMENTO DO BLOCO DE GESTÃO: O programa incentivo de equipes de 
regulação composto por parte fixa e variável, em relação à variável, consideramos o valor integral sem a dedução da 
avaliação de desempenho. Além do valor apurado para esse bloco, também compõe a dívida do Estado o valor de  
R$ 2.422.639,53 referente ao Convênio celebrado com o COSEMS/MG para custeio de ações como o deslocamento 
de gestores em reunião regionais, de comissões da CIB em âmbito estadual, deslocamento dos apoiadores 

OBSERVAÇÕES SOBRE O LEVANTAMENTO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIADE: Os programas 
compostos por parte fixa e variável, em relação à variável, consideramos o valor integral sem a dedução da 
avaliação de desempenho. A contrapartida Estadual para a Rede de Urgência e Cegonha, no componente Leito de 
Retaguarda, não foi apurada. O valor de R$ 18.323.672,52, relacionado á dívida com os consórcios gestores dos 
SAMU Regionais da Rede de Urgência habilitados, Norte, Sudeste, Nordeste e Jequitinhonha, Centro-Sul, Sul no 
valor de R$ 12.642.963,46 e não habilitados, Oeste, Leste - Ipatinga, Leste - Gov. Valadares e Triângulo do Norte 
(R$ 5.680.709,06) também compõem a dívida total do Estado que é da ordem de R$  R$ 1.559.927.917,56, nas 
ações passíveis de apuração, até 21/03/2017. 

OBSERVAÇÕES SOBRE O LEVANTAMENTO DO BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA: Os programas 
compostos por parte fixa e variável, em relação à variável, consideramos o valor integral sem a dedução da 
avaliação de desempenho. Para a Resolução de Obra da Farmácia de todos foi considerado como débito o valor 
total da resolução.


